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03 Administração, Finanças e Planejamento

03.001 Assessoramento Superior

04.122.03012-004 Manutenção da Administração Geral

190 0.3.550 3190010000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 10.000,00       

200 0.3.550 3190030000 PENSÕES 5.000,00         

220 0.1.000 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 10.000,00       

240 0.1.000 3372390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00         

290 0.1.000 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 43.000,00       

320 0.1.000 4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00         

28.841.00001-005 Amortização da Dívida

330 0.1.000 4690710000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 21.000,00       

04 Viação, Urbanismo, Obras Públicas e Saneamento

04.002 Urbanismo

15.452.04012-011 Manutenção dos Serviços Urbanos

450 0.1.000 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00         

460 0.1.000 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00         

470 0.1.000 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.000,00       

Suplementares  conforme  se  especifica  a  seguir  na  importância  de  R$  355.574,94  (Trezentos e cinquenta e cinco 

DECRETO Nº 022/2012 DE 17 DE SETEMBRO DE 2012.

SÚMULA: - Abre Créditos Adicionais Suplementares no total de 

R$ 355.574,94 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e  

         setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

DECRETA

e autorizado pela Lei nº 1004/2011, combinada com o Art.43 da Lei nº 4.320/64.

                              ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio para o exercício de 2012, Créditos 

mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais
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04.003 Obras Públicas

15.451.04011-015 Construção e Reforma e Pontes e Bueiros

520 0.1.501 4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000,00       

05 Educação

05.001 Ensino Fundamental

12.306.05012-020 Manutenção da Merenda Escolar

610 0.1.000 3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.000,00         

12.361.05012-021 Fundeb 40%

630 0.1.102 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 6.000,00         

12.361.05012-023 Salário Educação

720 0.1.107 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00         

12.361.05012-026 Manutenção de Ensino Fundamental

820 0.1.000 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00         

840 0.1.103 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00         

860 0.1.103 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.000,00         

12.361.05012-027 Manutenção do Transporte Escolar

880 0.1.103 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00         

900 0.1.103 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00       

05.003 Ensino Especial

12.367.05012-031 Manutenção da Educação Especial

1080 0.1.104 3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.000,00         

06 Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

06.002 Esporte

27.812.06022-035 Manutenção das Atividades Esportivas

1230 0.1.000 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3.000,00         

1240 0.1.000 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00         

07 Saúde

07.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.07011-037 Reequipar as Unidades de Saude

1320 0.1.497 4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.340,00         
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10.301.07011-038 Reforma e Ampliação de Postos de Saúde

1360 0.1.495 4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.000,00       

10.301.07012-040 Outros Programas do SUS

1420 0.1.495 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7.000,00         

10.301.07012-042 Contribuição ao CISNORPI

1440 0.1.303 3372390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.000,00         

10.301.07012-043 Programa Saúde Bucal - PSB

1450 0.1.495 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 2.000,00         

10.301.07012-044 Programa Saúde da Familia - PSF

1530 0.1.495 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 10.000,00       

10.301.07012-045 Programa de Atenção Basica - PAB

1560 0.1.495 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 20.000,00       

10.301.07012.046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

1600 0.1.000 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00         

1610 0.1.303 3390140000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00         

1640 0.1.303 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.000,00       

10.301.07012-047 Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS

1670 0.1.495 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 9.000,00         

10.304.07012-048 Programa Vigilancia Sanitaria

1730 0.1.497 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000,00         

08 Assistência Social

08.001 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.08012-052 Manutenção da PSB

1830 3.1.769 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.000,00         

08.244.08012-054 Manutenção do Fundo Municipal de Assistencia Social

1890 0.1.000 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00       

08.002 Gestão da Assistência Social

08.244.08012-063 Manutenção de Programas de Assistência Social

1960 0.1.000 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 9.000,00         

1970 0.1.000 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00         
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08.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

08.243.08016-055 Manutenção Fundo Municipal da Criança e Adolescente

2040 0.1.000 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 6.000,00         

2050 0.1.000 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00         

09 Agropecuária

09.001 Agropecuária

20.601.09012-056 Análise e Correção do Solo

2120 3.3.776 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 31.286,06       

2140 3.1.776 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.948,88         

20.606.09012-059 Manutenção da Agropecuária

2230 0.1.000 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00         

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 355.574,94    

ARTIGO 2º - Para cobertura dos créditos abertos no Artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos orçamentários:

Recurso - Superávit Financeiro

FONTE 0.3.550 RECEITA DE EXTINÇÃO DA ENTIDADE PREVIDENCIARIA 15.000,00       

FONTE 3.3.776 SEAB CALCARIO 2011 31.286,06       

TOTAL SUPERÁVIT FINANCEIRO 46.286,06      

Recurso - Excesso de Arrecadação

Receitas

1.3.2.5.01.99.15.00 SEAB/CALCARIO 2011 1.948,88         

1.7.2.1.33.10.99.03 REFORMA UBS JAPIRA 19.000,00       

1.7.2.1.33.30.99.02 VS-PFVPS-VIGILANCIA E PROMOÇÃO DA SAUDE 4.572,16         

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 88.000,00       

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 113.521,04    
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Recurso - Cancelamento de Dotação Orçamentária

03 Administração, Finanças e Planejamento

03.001 Assessoramento Superior

04.122.03012-004 Manutenção da Administração Geral

280 0.1.000 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 1.000,00         

310 0.1.000 3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00         

04 Viação, Urbanismo, Obras Públicas e Saneamento

04.001 Viação

15.451.04011-007 Reequipar a Unidade

350 0.1.000 4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.500,00         

04.003 Obras Públicas

15.451.04011-012 Pavimentação Urbana

480 0.1.000 4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00       

15.451.04011-014 Aquisição Desapropriação de Imóveis

500 0.1.501 4490610000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.500,00         

15.451.04011-017 Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal

580 0.1.000 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.000,00         

05 Educação

05.001 Ensino Fundamental

12.361.05012-021 Fundeb 40%

640 0.1.102 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00         

12.361.05012-023 Salário Educação

730 0.1.107 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00         

12.361.05012-024 Reequipar Unidades Escolares

750 0.1.103 4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00         

750 0.1.501 4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00       

12.361.05012-025 Ampliação e Reforma de Escola

760 0.1.000 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00         

12.361.05012-027 Manutenção do Transporte Escolar

880 0.1.000 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00         

890 0.1.103 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00         
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05.002 Ensino Infantil

12.365.05012-030 Manutenção do Ensino Infantil

980 0.1.103 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 10.000,00       

1030 0.1.104 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00         

05.003 Ensino Especial

12.367.05012-031 Manutenção da Educação Especial

1060 0.1.103 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00         

06 Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

06.002 Esporte

27.812.06021-034 Construção, Reforma e Ampliação de Centros Esportivos

1180 0.1.000 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00         

07 Saúde

07.001 Fundo Municipal de Saúde

10.301.07011-037 Reequipar as Unidades de Saude

1320 0.1.495 4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00         

10.301.07012-039 Incentivo ao PSF/PSB

1370 0.1.495 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00         

1380 0.1.495 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 7.000,00         

1390 0.1.495 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.500,00         

10.301.07012-041 Programa Farmacia Basica

1430 0.1.495 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00         

10.301.07012-043 Programa Saude Bucal - PSB

1480 0.1.495 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 2.000,00         

10.301.07012-044 Programa Saúde da Familia - PSF

1520 0.1.495 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00       

10.301.07012-046 Manutenção do Fundo Municipal de Saude

1600 0.1.303 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.000,00       

10.301.07012-047 Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS

1680 0.1.495 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00       

10.305.07012-049 Programa Epidemiologia e Controles de Doenças

1750 0.1.497 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 3.767,84         
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08 Assistência Social

08.001 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.08012-052 Manutenção da PSB

1810 3.1.769 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00         

1820 3.1.769 3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00         

08.244.08012-54 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

1900 0.1.000 3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.000,00         

1920 0.1.000 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00         

1930 0.1.000 4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00         

09 Agropecuária

09.001 Agropecuária

20.606.09012-059 Manutenção da Agropecuária

2210 0.1.000 3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 9.000,00         

2220 0.1.000 3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00         

2250 0.1.000 3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000,00         

TOTAL CANCELAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 195.767,84    

TOTAL ARTIGO 2º 355.574,94    

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Japira, 17 de setembro de 2012.

JOÃO RENATO CUSTODIO

PREFEITO MUNICIPAL
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